
MUNICIPIO DE GUARATUBA 
 

Estado do Paraná 

Rua Dr. João Cândido, nº 380, centro, CEP 83.280-000 – GUARATUBA – PARANÁ 
Fone: 41 – 3472-8500 

 

LEI Nº 1.970 

Data: 8 de dezembro de 2.022. 

Súmula: “Altera o nome da Rua Reo Benet, no Bairro 

Canela, na cidade de Guaratuba, iniciando na Av. Damião 

Botelho de Souza e finalizando na Baia de Guaratuba, 

para Rua David Pinto Leite”. 

 

 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do Município de 

Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º   Fica alterado o nome da Rua Reo Benet, no Bairro Canela, na cidade de 

Guaratuba, iniciando na Av. Damião Botelho de Souza e finalizando na Baia de Guaratuba, para Rua 

David Pinto Leite. 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, aos 8 de dezembro de 2.022. 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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